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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Plenário - 13/12/2022 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 429/2022
Referência: 2626655/2021
Interessado: T. C. M

EMENTA: Defere o REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA do Profissional Eng. Civ. THIAGO CARVALHO
MARON.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 13 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De Castro,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Thiago Carvalho Maron, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da
Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;Resolução
nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011;
Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro.Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações constantesde toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstaspor infração
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940,e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de Acervo
Técnico - CAT para esta ARTserão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada
aapresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res.1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou
sua complementação conforme Orientações contidasno Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pelo DEFERIMENTO do
pedido de registro de ART fora de época do interessado THIAGO CARVALHO MARON, registro profissional 0410528889, tendo em
vista a apresentação das notas fiscais dos serviços prestados.  Decisão proferida na 561ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM.
Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida
De Lima, Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Cristovao Americo Ferreira De Castro
(suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote,
Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Jose Augusto Bezerra
De Abreu, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 13 de dezembro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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